
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.« 062
LI VRO DE PORTARI AS

■ p o r t a r i a  Nfl 4,294 »

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena9 usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei|

R E S O L V E  ;

Conceder ao funcionário 30Sf DE SOUZA GONÇALVES, 
Encarregado de Serviços Externos, Padrão n 3 m 9 efetivo, lotado 
no Setor de Estradas nunicipais, SERM-Lorena, do Departamento 
de Obras e Serviços Municipais da Prefeitura Municipal, 03 
(tres) meses de licença-pretnío, relativa ao período de 25/09/ 
75 a 24/09/80, sendo a metade (1/2) remunerada nos termos do 
art. 146, da Lei nB 905 de 07/03/72, alterado pela Lei nB 
1.005 de IB/09/73 e, a metade (l/2) restante, a partir de IB 
de novembro de 1960, conforme pedido feito em requerimento pro 
tocolado sob o nB 4687 de 04 de novembro de 1980, que recebeu 
o seguinte despacho: "Deferido11, face ã informação do Setor 
de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorenaŝ ^̂ Oa ó j í i /de 1980.

ARTHUR 8 Al/refeito/Municipal
ERINI

Registrac^ no Li/ro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 05 de novembro de X980*

? 7 ? ( 2 a ^ c ô  t Q .
riARIA ANTONIA PCREIIRA 

(Encarregada do Setor de Serviços Gerais>


